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Prefeitura do Município de Teresina

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

00000072
Data e Hora de Emissão

20/05/2019 11:28:10
Código de Verificação

af1e0a02
PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: FAMMA MARKETING COMUNICACAO E EVENTOS LTDA ME
CPF/CNPJ: 22.316.862/0001-60 Inscrição Municipal : 453499-9
Endereço: AVENIDA HENRY WALL DE CARVALHO, Nº5054 - ANDAR: 1;SALA: 02; - BAIRRO LOURIVAL PARENTE -
CEP:64022-135
Município: TERESINA UF: PI

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: HEITOR RODRIGO PEREIRA FREIRE
CPF/CNPJ: 930.088.561-87
Endereço: RUA FREI MANSUETO, Nº1472 - LOJA 01 - TERREO - BAIRRO VARJOTA - CEP:60175-157
Município: FORTALEZA UF: CE E-mail:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição:

 DIVULGAÇÃO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR PIR MEIO DE CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SITE DO DEPUTADO

Tributável Item Qtde Unitário R$ Total R$
SIM 1 1 1995,00 1.995,00

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

PIS (0,6500%): 
 R$ 0,00

COFINS (3,0000%): 
 R$ 0,00

INSS (2,0000%): 
 R$ 0,00

IR (1,5000%): 
 R$ 0,00

CSLL (2,0000%): 
 R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.995,00
Valor Total das Deduções:

R$ 0,00
Base de Cálculo:

R$ 1.995,00
Alíquota:

5,00%
Valor do ISS:

R$ 99,75
OUTRAS INFORMAÇÕES

Mês de Competência da Nota Fiscal: 05/2019 Tributação: TRIBUTÁVEL
Local da Prestação do Serviço: TERESINA/PI Incidência: TERESINA/PI
Data de vencimento do ISSQN referente à esta NFSe: 10/06/2019 Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
CNAE: 631940002 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET
Serviço: 0108 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.

O CREDENCIAMENTO PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA NÃO AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EMPRESA




